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vinte e cinco anos e, como desfrutava de um bom emprego
qual não terão direito ao in- linho de carne, cachorro gundo turno do Campeon

nos, nestas três modalidades Data: 17 de março de 1965.
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Água e Esgotos Sanitários "AGUALAR".
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vocaë rdde °i O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO no uso.de suas atribuições:
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fa2 nem um ano que nos casamos e já a surpreendt em V,- Excursão a Guaratuba mDa

la Säo José com o Ro-

rîns escapatórias I NVENT Ã R I 0 S transferida - Motiva_do pelo men I. Cavalli ou na casa Art. 1.° - Fica aprovado o Regulamentoda Lei n.° 21, de 3 de setembro de 1964, que
- Não faras conta Ela se cansara, como se cansou sua
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Art. 2.°
- O Presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
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- EDIFICIO DO CINE JOIA - domingo vindouro. O encon- DIVERSAO - HOJE

das as disposições em contrário,
Estando um jovem nos ultimos instantes de sua vida

As 5as. feiras --- das 9 às 12 horas tro será no campo do Ipi- NEWTON PUPPI
mandou chamar os dois credores que tinha e lhes disse raa a, contra a Cia Para- , CINEMAS - Cine Jóla Gabinete do Prefeito de Prefeito Municinal
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do a ladröes" vada pelos cincoentães, obte-
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Em 17 de março de 1965. Secretário da Prefeitura
ve maior votação parq ínte-
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CONSULT ó R I O RUA XAVIER DA SILVA (PROL.) CAMPO LAROL Ainda na mesma reuniäo - Fan t co

RuaXVdeNovembros/n - CAMPOLARGO ...-- REGULAMENT0 00$ $ERVIÇ0S DE AGUA E DE E800T0S SANITARI0S
I COMPLETO SORTIMENTO DE FOGõES PREFE I TUR A MUN I C I P A L DE CAMPO LARGO CAPITULO - I LAR" de Campo Largo, mediante inspeção b - Hidrâmetro (aparelho medidort Art. 21.o - As mudanças de localiza-

ECONOMICOS, VOCR ENCONTRA EM DISPOSIÇOES PRELIMINARES do prédio e verificação de sua utilizaçäo, c - Rède de distribuição interna. ção do ramal e coletores prediais ou do

OVITCU
Art. 1.o - Compete a Companhia de determinar a categoria dos consumidores Art. 12.0 - A instalação de CSgotas sa- hidrômetro, por conveniencia do proprie-

D 0 M i NG 0 S PUPP I AGUA E ESGOTOS SANITARIOS "AGUA- fart. 3.0): nitários compreende: tirio ou usuário, serâo executadas pela
LAR" de Campo Largo, Sociedade de Eco- § Lo - Qualquer mudança de catego- a - Coletor predial, a partir do limite companhia, por conta dos mesmos medi-

DALTOHLFI& nomia Mista Municipal, criada pela Lei n.o ria ou dos diämetros dos ramais on cole- da propriedade, ao coletor público: ante prévio orçamento.
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dades que näo fórem efetivamente 11quidados no trimes¯
21, de 3-9-1964, estudare, projetar, execu• tores prediais deverá ser requerida pelo b - Rede coletora interna. Art. 22.o - As redes de distribuição e
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a
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9euno tar, ampliar e remodelar as obras e Ins- proprietár10. Art. 13.o -Os ramals e coletores pre- coletora internas serão constituidas pelas

PLANO DE PAGAMENTO QUE VOC2 DESEJAR DATA: 14 de ulho de 1965..
der aquisitivo da moeda nacional. talaçöes dos serviços de Agua e ESKotos ! 2,0 - A mudança de categoria pode- dlais seräo executados e conservados pela instalações necessárias a garantia em qual-

Mas não erre a porta, antes de entrar veja se está
só ut Autoriza a majoraeño dos vencimentos e salários § L° - Para os fins previstos neste artigo, será utili- sanitários, bem como à operação e manu- rá ocorrer "ex-oficio", sempre que se veri- Companhia, correndo as despesas de con- quer tempo, da utilização de água e do des-

pendurado, o BUJAO DA ECONOMIA. m a:
das funcionários e do pessoal de obras da Pre- 2:Lda a tabela de coeficientes de atualizagao expedida pelo teneño dos mesmos em todo o território do fique ser a água utilizada para fins diver- servação por conta do usuário- pejo dos dejetos.

feltura Municipal; estabelece a aplIcaeeão art. Co 12
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c ntes de atualizaçäo, publi- Município. sos daqueles previstos na respectiva clas- i 1.0 -- O ramal predial (quando de § único - As rêdes internas pertencem
7. da Lei Federal n.a 4 , de 18 j

cada pelo Conselho Nacional de Economia, no Diário Ogi- Art. 2.0 - Os serviços de Agua e Es- sificação. tubo galvanizado terâ o d1âmetro mínimo ao prédio e serão instaladas e conservadas

I i 1964 e dá outras providên . cial da Uniäo, no segundo mês de cada trimestre civil, vi- gotos Banitários são classificados, concedi- Art. 7.o - A concessão do serviço in- de 3/4") incluirá um registro colocado no às expensas do respectivo proprietário, ne-

U U O PREFEITO MUNICIPE gorará durante o trimestre civil seguinte eq correção pre" dos e cobrados de aeôrdo com as prescri- dustrial ficará sempre subordinada às dis- passeio do prédio, protegido por caixa es- las s6 podendo ser ampregados acessárlos

Faço saber que a Camara Municipal decreta e en san- Vist anêste artig e feista em as na tabe a em gr qões dêste Regulamento, ponibilidades do sistema de abastecimento pecial de seguranga- e aparelhos de tomada de água do tipo

de Vitor Pedron ac Irmies Ltda• ciono a seguinte Lel: na
i

3a em quecorreção prevista nêste artigo aplicar-se-á § único - Sao otgigat6rias as liga- · de Agua e à capacidade da rêde de.esgôto, i 2.o - Quando fòr utilizado, no ra- aceito pela Companhia.
Vitraux - Basculantes - Portas e portas onduladas - Por-

c
- F1 o Poder Executivo autorizado a reajus- inclusive aos débitos cuja cobrança seja suspensa por me- ções, de acôrdo com o Artigo 36 do Decreto não'tendo príoridade sôbre as demais cate- mal predíal materfal dIrerente aprovado Art; 23.o - Nos prédios até trës pavi-

tães - Grades -- Gradis e qualquer outro serviço referente
tar v

cimentocae
salários dos funcionários e do pessoal dlda administrativa ou judleial, salvo se o contrlbuintre ti- Federal n.o 49.974-A, de 21 de janeiro de gorias. pela Companhia, o diametro mínimo será mentos será obrigatória a instalaeâo de re-

ao ramo de obras, da Prefeitura Municipal de Campo Largo em ge- ver depositado em modeda a portaancLar madaitãncia 1961 (Código Nacional de Saúde), para to- Art. 8.o - A concessão do serviço ou de 1/2 polegada. servatório de acumulação de água no alto
..Rua do Centenário. 90 lantiga oficina do Parolin.. ral, na proporçäo de 70% (setenta por cento) sobre os Sep sik u

tiaser
de er devolvida por ter sido julgado do o prédio considerado habitável e situa- serviços obriga o requerente: i 3.o - O coletor predial terà o diâ- da edificaçäo; nos prédios de mais de três

CAMPO LARGO - PRA atuals vencimentos e salários, a partir de 12 (primeiro) de
procedente o recurso, reclamação ou medida judicial será do em logradouro dotado de coletores pú- a - Indenizagäo antecipada, mediante metro mínimo de 4 polegadas- pavimentos será exigidofum outro reserva-
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mar o d2

sd pesas decorrentes da aplicagäo do ar- atualizada monetàriamente, nos têrmos dêste artigo e seus blicos de esgotos sanitários e (ou) de rêde prévio orçamento, das despesas, encargos e Art. 14.0 -- Sòmente à Companhia, è tórol no sub-solo, que abastecerâ, quando

T CI tigo anterior desta Lei seräo atendidas com os recursos nor- parágr os.
As importäncias depositadas pelos contribuin- pública de distributeão de água. administração decorrentes da execuglio dos permitido tntervir no ramal ou coletor pre- necessário, ao superior, por meio de bomba

mais previstos no orçamento para o corrente exercício, se

tes em garantia da instância admintstrativa ou Judicial CAPITEJLO - II ramais e coletores predials; díaís. de recalque.
possivel e, tambdém,

r
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deverão ser devolvidas obrigatòriamente no prazo máximo .DA CIASSIFICAÇAO b - Aq pagamento de uma taxa de 11- § único - Os danos causados pela in- 1 1.0 - O reservatório elevado poderá

Continua amanhã a Grande Liquidação de ZeS64
nao

Município de Campo Largo, e com a de sessenta (60) dias contados da decisão que houver reco- Art. 3.o - Para efeito da prestagno dos gação de água, de ac6rdo com o diâmetro tervenção indébita serão reparados pela ser dispensado pelo emprèg0 do alstema hi-

Retalhos de TECIDOS URCA. abertura de créditos adiclonals, de conformidade com a Lei nhecido a improcedência parcial on total da exigência serviços de água e esgotos sanitários. Sä0 do ramal, de valor equivalente aos seguin- Companhia por conta do usuário, sem pre- dro-pneumático ligando o inferior direta-

Milhares de Retalhos de todos os tipos e pa- Federal n.° 4,320.64, que estatui as normas gerais de di- fiscal.
60 - Se as importAncias depositadas na forma do classificados os usuários em ‡rês catego- tes percentuais do salário minimo vigente juízo da penalidade que couber- mente à rêde de distribuição interna,

, reito financeiro para elaboração e contròle dos orçamentos
g(afo anterior, não farem idevolvidas no pgazo nele rias: na, região, desprezadas as fraçöes de Cr$ 10 Art. 15.0 - Os hidrðmetros seräo ins- i 2.o - Os reservatórios, cuja capaci-

drões serão liquidados com descontos formida-
Îrt

rneçoesrada Unläo, dos Estados, dos Municípios e do Dis- p9reráisto,
ficarão sujeitos a permanente correçäo monetá- a - Domicillar, quando a água é utili- (déz cruzelros): talados e conservados pela Companhia mas dade será prévlamente aprovada pela Com-

veis de 20 a 509
§ único Por decreto o Poder Executivo poderá rego- ria até a data da efetiva devoluçäo, podendo ser utilizadas zada para fins domésticos e higlênicos, em I - Ramal de 1/2" e 3/4" -- la fornecidos pelos proprietários panhia, deveräo ser providos de válvulas de

CONTINUAM OS PR.EÇOS BAIXOS. lamentar a aplicagäo dêste artigo bem assim os casos omis- pelo contrib n como compensagao, no pagamento de trl¯
prèdlos residenclais, repartições públicas. 11 - Ramal de 1" - 2% Art. 10.o - Quando houver necessida- bóia e de tampa à prova dd líquidos, poeira

Retalhos de Brins, Mescles, Xadrês, Creto- sos desta lei. butos mun estabelecimentos de ensino, assotiaç60s ci- III - Ramal de 1.1/2" -- 3% de da instalapäo de hidrometro fora d4
e insetos.

nes, Morisn, Lãs, Flanelas, Popelines, etc. Ö¾
-¯œ°p""Zodo. §7,° - As multas e juros de móra previstos na legisla- Vis, congregações relígiosas, casas de cari- § único -- Para ramais de diametro årea coberta do prédio ou em local que nã© Art. 24.o - 2 vedado o emprêgo de

h § 1°) - Suprimido, ção vigente como percentagens de débito fiscal serão calcu- dade, templos, escritórios, campos de es- superior a 1.1/2", a taxa de ligação será ofereça as necessárias condições de segu- bombas de sucção diretamente 11gadas ao

Do dia 19 a 25 comprem retal os em Art. 4. - O disposto nesta lei e no que se refere ao lados sóbre o respect a montants corrigido monethrlamen- portes, Jardins públicos e, em gerall quan- aumentada na; proporção de 2% do salá. rança, fica o proprietário obrigado a cona- hidrómetro ou ao ramal predial, sob pena
TEC I DOS URC Ë - seu art, 2 § único, aplica-se aos casos pendentes de solugäo. te nos6termos acoentri

tes que efetuarem no prazo de do essa utilização näo vise lucros comer- rio minimo local por polegada ou fração truir uma caixa de proteção para o apa- das saneöes previstas no artigg 40.

URC A - onde há sempre o melhor 3revogadaa geroniárd ta de sua
trinta (30) dias da vigência dèste regulamento o pagamen- clais ou industriais. de polegada excedente. relho, de acórdo com o modèlo recomen- Art. 25.o - O usuário sòmente poderá

ampo Largo. 14 de Julho de 1965. to do seu débito fiscal ganharao uma reduçao de 50% (cin- b - Comercial, quando a água é uti- Art. 9.0 - A concessão do serviço tem. dado. utilizar a água para sua própria serventla.
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a ttigo apli- lizada sòmente para fins domésticos e hi- porário terá duração mínima de três ci má- Art. 17.0 --- Todos os hidrômetros se não podendo desperdiçá-la, deixá-la conta-
Prefeito Municipal

ea-se também aos débitos ilseals que deverlam ter sido pa. glênicos om prédios ocupados por hotéis. xima de sets meses, podendo êsse prazo, rão aferidos e aprovados pela Companhia minar-se nent consentir na sua retirada do
gos antes da vigência deste regulamento se o devedor del- pensöes, restaurantes, hospitals, casas de ser prorrogado por iguais periodos, a reque- e devidamente selados antes de sua insta- prédio, embora a titulo gracioso, salvo caso

FABRICA DE LOUCAS
DEC It ETO N.° 9 2 xar de liquidar a sua obrigação: saúde, casas de diversões e estabelecimen- rimento do interessado. - lação· de incêndio.

RUA BENEDITO SOARES PINTO "Approva o Regulamento para a aplicaçäo da cor- a --- de ro de ( in diasu edata d ste - comerciais. I Lo - Alèm das despesas de execução Art. 18.o - O usuário poderái requerer Art 20.o - É vedado ao usuário a de-

FONE N. I reção monetária dos dëbitos fiscais municipais"' (Crs 500.000) c - Industrial, quando a água é utili- e posterior remogäo dos ramais e coletores a aterigio do hidrômetro instalado no ra- rivaeäo ou ligação interna de água ou da
b) -- em no máximo dés (10) prestações mensais su. zada em estabelecimentos comerciais e in- prediais, o requerente pagará anteelpada- mal predial de seu uso mediante o paga- canalização de esgotos sanitários para on-
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nsLarge btado dedvalórmnão in rior a trée e tos mil cruzeiros (CrS dustriais, como mat6rla prima ou como mente as taxas mínimas relativas a todo . mento do custo da, aterigäo. tros prédios, mesmo de sua propriedade, sob

CAMPO L&RGO - PARANA mos do art. 2.© e seu parágrafo único da lei municipal n.e 50 rior a seiseentos mil cruzeiros (Cr‡
60ÛWmon nu

n oCe parte inerente à própria natureza do co- o período dá concessão e, mensalmente, o Art. 19.o - Sómente empregados auto- pena das sangåes previstas no artigo 40.

de 14 de tulho de 1905 o pagamento da primeira prestaçäo, obrigatóriamente, den- mércio ou da indústria. valor correspondente a qualquer excesso de rizados pela Companhia poderão Instalar. Art. 29.o - Os liquidos que näo pude-
tro de 30 (trinta) dias da data deste regulamento; Art. 4.0 - Os serviços de água serão consumo de água verificadé. reparar, substituir au remover hidrðmetra4 rem ser despejados d&etamente nos esgo-

DECRET A : c) - em 3 (três) prestações mensals, iguais e sucessi- medidos, podendo ser êstes je os de esgotos i 2.o Para efeito de cobrança, o ser. ou quebrar e substituir os respectivos sa tos santtårlas seräo tratados de acârdo com

IBM x no as al to Artigo Oníco - Fica aprovado o regulamento que com n ni
ekods

C

Se co p een lt eq sanitários, permanentes e temporários. viço temporário é equiparado A categoria los, sendo absolutamente Vedada a inter- as instruções fornecidas pela Companhia

illsy-04x@ ui li .
kste baixa, parte integrante dêste decreto, para a aplica ros (Cr; 600.000), devendo a primeira ser paga dentro de i único - Entende-se par serrigo tem- comercial vengäo da usuário, proprietário ou seus au levadoa a oiltro destino conveniente.
çao

P ef t Ma e

md blul of all municipais 30 (trinta) dias da data deste regulamento, porário o fornecido a feiras, construções e Art. 10.o -- Os serviços de água e es- agentes, nesses atos. Art. 28.o - É proibido o. despejo de

AMBULANTE DE NEWTON PUPPI § 10.° -- Excluem-se das disposiçöes do parågrafo an, outros de usos similares que, por sua na- gotos santtários poderão ser concedidos i ùnico - O usuário será responsável águas pluviais na canalização de eagotos

Prefeito Municipal terior os débitos cuja cobrança. esteja suspensa por medi. tureza, não tenham duração permanente. mediante contrato especial nos seguintes pelas despessa de reparação das svarias sanitários bem como a interHgaeso dos dois

ADREA C. S. MORES da admirûstrativa ou judicial se o devedor jå tiver deposi- casoso conseggentes de intervenções indébitas, bem sistemas.

PORCELANAS. LOUCAS E VIDROS
Secretária do e a tância qdnestionada ou vier a fazò¯ CAPÍTUIß - III a - Quando se fizerem necessárias ex- .como das provenientes. da falta de prote- Art. 29.a - As instalaç6es intomaa ae-

REGUL A MENTO a data dêste regulamento. DA CONCESSAO tensöes das redes; . gio do aparelho sem prejuiso das penali- rän inspecionadas pela companhia, antes

QUARTEIRAO BOM IEBUS -
Art. 3° - O presente regulamento entrará em vigór Art. 5.0 - Os serviços de água e eago- b - Para proteção contra incendio; dades a que ficar sujeito em tais casos. da concessän dos servigos e, posteriormente

lhi
,1 O bidtœ fiscals d orrentesæde näo rec naá ta de sua publicagä0 revogadas as disposieöes em con- toa sanitários serão concedidos mediante . e - Para atender a casos de grandes Art. 80.o - O usnärlo pagará uma taxa a intervales regulares.pbedecidas as normas

requerimento do proprietário do prédio a consumos de água. au elevado volume de mensal de aluguel e conservagio do hidr - da ABNT.

.
502 servido. despeJo que, a crit6rio do Diretor, nio pos- metro, de Valor equivalente.a 1% do sa- '

§ ûnico - O usuário é obrigado a re-
i 1.0 - Seräa requeridos atmultânea- sam ser enquadrados nas categorias esta- lário mínimo local, desprezadas as trações parar ailàObstLtliir na $i•EED que lhe för fi-

nte os serviços de água e de eag6to, para belecidas, de Cr* 5Acineo eruzeiros). Had e notillengio, qualoguer canalisatio

ORSOTVO 8 BeleZa da Caprtal da Loue deardblosoft desemlogradouroadotados
CAEfŒ0LO--IV

lor dtmenerôe ste on e onsta e

e

i 2-D - A instalagäo tie Agua consti- DAS mRmg0m pogdge MTompaa i a
the requisito indispensável ä concessia do Art. 1Lo - A instalaçáo de Agua egm. i to - Como co aerragän se compre- Ut b On¾erá à Pfefeitura ren -

BONSERVE AS PRAÇAS E JARDINS - SA0 PARA 08 VISITANTES 0 NOSSO SORRISO ""ad
o Competo a.Companhia de

pree
Ramal predial, unindo a red de e d o e d di b-rm

AQUA B EBOOTOS BANITARIOS "AGUA- distribuieën públing so hidregnetra; tempo . Chaunna a
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